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O GERAL LEGISL.

PROJETO DE LEINo

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos

financeiros de instalar e manter em funcionamento porta-

giratória ou porta automática.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1o - Ficam obrigados os

estabelecimentos financeiros, localizados nos logradouros públicos, a instalar e manter

em funcionamento porta-giratória ou porta automática com dispositivo de segurança.

Parágrafo Único - Os estabelecimentos

pl financeiros aludidos neste artigo compreendem bancos oficiais ou privados, caixas
a econômicas, sociedades de crédito, associações de poupanças, suas agências,
O subagências e seções.
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e) Artigo 2o - O Poder Executivo regulamentará

esta lei no prazo de 60 dias, contados de sua publicação.
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o Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de
pl sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Apesar dos estabelecimentos bancários da Capital

medidas de segurança com a instalação de porta-
já terem tomado, há alguns anos,

giratória ou automática nas entradas de suas agências, no interior do Estado 
são

exceções os que providenciaram tal medida.
Ocorre, porém, que os assaltos e roubos a bancos

que antes eram ocorrências que afetavam quase que somente as grandes cidades, hoje

tem se expandido a várias regiões do Estado e, independentemente do tamanho da
agência bancária, todas estão sendo alvo da ação dos bandido



Coma instalação de porta giratória ou automática

ntos, retarda e complica a ação dos bandidos,
banco quanto para o cliente que se

endo este obstáculo que,

nas entradas destes estabelecime

tornando essa medida proveitosa tanto para O

sente mais seguro para realizar suas operações financeiras, t

de alguma forma, seleciona a frequência do estabelecimento.
Assim, apresentamos este Projeto de Lei para que

dido a todo o Estado, pois que,se normatize este dispositivo de segurança € seja exten
ancos têm sido constantes nascomo se pode verificar nos noticiários, os roubos a b

cidades médias e pequenas de todo o Brasil.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 156o a 160o Sessões Ordinárias

(de 25/10 a 1/11/96), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 4/11/96.
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